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PROCESSO 028/2026 
  

AVISO DE INTENÇÃO DE ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

O MUNICÍPIO DE SÃO BENTO ABADE/MG, pessoa jurídica de direito público interno, com sede na 

Rua Odilon Gadbem dos Santos, nº 100, Centro, CEP 37.407-000, inscrito no CNPJ sob o nº 

17.877.176/0001-29, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. Enéias Machado de Souza, torna 
público o interesse em aderir à Ata de Registro de Preços nº 001/2025, oriunda do Processo Licitatório 

nº 054/2024, Pregão Eletrônico nº 007/2024, realizado pelo Município de Itabirinha/MG. 

A presente intenção de adesão tem por finalidade a contratação do seguinte item: 

 Item: Mamógrafo Digital 

 Descrição: Equipamento médico destinado à realização de exames de mamografia digital, 

conforme especificações constantes no Termo de Referência do referido processo licitatório. 
 Quantidade: 01 (uma) unidade 

 Valor: R$ 1.140.000,00 (um milhão cento e quarenta mil reais) 

A empresa detentora da Ata de Registro de Preços é Comercial Soares & Mota Ltda EPP, inscrita no 

CNPJ sob o nº 08.648.188/0001-90, com sede na Rua Caviúna, nº 200, Bairro Alto Boa Vista, no 
município de Patos de Minas/MG, neste ato representada por seu representante legal, Sr. Murilo Soares 

Mota. 

A adesão pretendida encontra amparo no art. 86, §4º, da Lei nº 14.133/2021, visando garantir maior 

celeridade, economicidade e eficiência na aquisição do equipamento, considerando a necessidade de 

fortalecimento dos serviços de diagnóstico por imagem da rede pública municipal de saúde. 

Dessa forma, fica aberto o prazo de 03 (três) dias úteis, a contar da publicação deste aviso, para 

manifestação de eventuais interessados ou apresentação de impugnações quanto à presente intenção. 

Após o prazo, não havendo impedimentos, serão adotadas as providências necessárias para formalização 

da adesão junto ao órgão gerenciador e à empresa detentora da ata. 

São Bento Abade/MG, 17 de março de 2026 

Enéias Machado de Souza 

Prefeito Municipal 

Município de São Bento Abade/MG 

  
ESTE EXTRATO FOI PUBICADO NO SITE E NO MURAL EM 17 de Março de 2026 

  

 

 

 

EDSON DONIZETE 
Agente de Contratação 
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